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EDITAL Nº 3 – TJDFT – NOTÁRIOS E OFICIAIS DE REGISTRO, DE 30 DE JANEIRO DE 2014 
 
O DESEMBARGADOR SERGIO BITTENCOURT, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO 

FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS (TJDFT) em exercício, em atenção ao disposto no subitem 4.1.1.1 do Edital 
nº 1 – TJDFT – Notários e Oficiais de Registro, de 20 de dezembro de 2013, torna público o resultado do 
sorteio das serventias destinadas aos candidatos que se declararam com deficiência, conforme a 
seguir especificado. 
1 SERVENTIA DESTINADA AO INGRESSO POR PROVIMENTO RESERVADA AOS CANDIDATOS QUE SE 
DECLARAREM COM DEFICIÊNCIA 
1º Ofício de Notas e Protesto de Títulos de Brasília. 
2 SERVENTIA DESTINADA AO INGRESSO POR  REMOÇÃO RESERVADA AOS CANDIDATOS QUE SE 
DECLARAREM COM DEFICIÊNCIA 
8º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal. 
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Presidente do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios  
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